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PORTARIA No. 117/2021 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
"Dispõe sobre readaptação definitiva de servidor (a) 
público (a) municipal". 

WAGNER ROBERTO DE LIMA, Prefeito Municipal de Platina, 
Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município disposto 
nos Artigos 105, Inciso IX, de acordo com a Lei Municipal no 529, 
de 19 de novembro de 1992, Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Platina, disposto nos artigos 57 e 58; e suas 
alterações e a Lei Complementar no 105 de 05 de dezembro de 
2011, Estatuto do Magistério Público Municipal de Platina, disposto 
no Artigo 69, 70 e seus Parágrafos Únicos, bem como Artigo 71 e 
suas alterações, observadas as diretrizes da Lei Federal 
9.394/1996, e 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a situação 
funcional do Profissional de Ensino Readaptado, 

CONSIDERANDO por fim o Laudo médico anexo a esta Portaria. 

RESOLV E:-

Art.10 - READAPTAR DEFINITIVAMENTE a servidora pública municipal, conforme 
abaixo relacionado, a partir de 16/12/2021, nos termos da Lei No. 529/92 de 19 de novembro de 1992 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Platina e da Lei Complementar no. 105/11 de 05 de 
dezembro de 2011: 

• Sra. CARMEN APARECIDA DA CONCEIÇÃO BALDEZ, portadora da Cédula de 
Identidade RG. no. 20.634.527 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob no. 114.251.768-36, classificada na EMEF 
Prof.a. Terezinha Aparecida Gonçalves, ocupante do cargo de Docente, de provimento efetivo. 

Art. 213 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Platina, 20 de dezembro de 2021. 

WAGNE ROBERTO DE LIMA 
.,.....,....o Municipal 

Registrado nesta Secretaria Mártitipal na data supra, publicado e afixado no Átrio desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no Diário Oficial do Município de Platina, 
Estado de São Paulo, https://www.govhr
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